COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Parecer sobre o Projeto de Lei nº. 83, de 5 de setembro de 2005.

Inicialmente, o projeto foi enviado à Comissão de Justiça e Redação, que emitiu parecer favorável. 
Em seguida, foi encaminhada a esta Comissão, para que opinasse sobre o seu mérito. Concordando com os argumentos contidos na justificativa da referida propositura, posicionamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei em epígrafe.
É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 13 de setembro de 2005.
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